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Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Suplementar, 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM1 Prefeito Municipal de Catiguª~ nos 
têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complementar n2;9 , de 
31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprova
da pela Câmara Municipal de Catiguá, em Sua Sess ão de 04 de agÔeto 
de 1971, conforme Resolução N2=230/71. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni 
cipal de Catigu.á, um Crédito Suplementar da importância de CrS - - 
Cr$- l.OOO,OO-(Hum. mil cruzeiros), destinado a seguinte verba 9rQa-
mentária:-

3000.83 
3200183 
3276.83 

cobertas 
te verba 

4000.42 
4100 .42 
4130. 42 
4131.42 

VII=BEM ESTAR SOCIAL 
2-Zssistencia Social 

DESPESAS CORRENTES 
Transferências Correntes 
Diversos 
Auxílio a indigente 
Dotação 158 ••• ..••••. ••.•• - 1 . 000 , 00 . 

Artigo 22 - Es despesas com a execuçã2 desta lei, serão/ 
com os recursos provenientes da anulaçao parcial da seguin
orçamentária:-

IV=VIA9lü, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 
2-Conservaçao de rodovias 

DESPESAS DE CAPITAL 
In:Yestimentos 
Equipam~ntos 
Aquisiçao de motoniveladora 
Dotação 117 •• ••• i . . .. ....• • - 1 . 000 , 00. 

Artigo 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
cação , revogadas as disposições em contr~rio . 

Prefeitura Municipal de Catigua, 13 de a gôsto de 1971 . 

Regti.strada no livro competente, 
por afixação no local de costume. 


